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DECRETO N9 5816/86 ~-• 5 34 de_3o_/ ...J.d_j ~(o 

de 29 de dezembro de 1.986 

Dispõe sobre abertura de crédito a 

dicional no valor de Cz$39.400~0~00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso v, do Decreto 

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cz$ 39.400.000,00 (trinta e nove mi

lhões e quatrocentos mil cruzados), autorizado pela Lei n9 3210, de 29 de 

dezembro de 1986, destinado a suplementar as seguintes dotações do orça

mento vigente: 

20.30 

20.30-03080331.07 

20.30-4351 

20.30-03080332.69 

20.30-3262 

20.30-03080332.98 

20.30-3261 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Amortização da Divida PÚblica 

Amortização da DÍvida Contratada 4.000.000,0 

Encargos sobre Operações Financeiras 

Outros Enc. da Dívida Contratada 5.900.000,0 

Juros da Dívida Pública 

Juros da Divida Contratada 29.500.000,0 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterio 

correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas para o 

corrente exercicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v igor na d 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em c ontrário. 

de dezembro de 1986. 

Prefeitura Municip 1 de São José dos 

Carlos de Oliveira 
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